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Abre   crádito   cspecjLai.

C   fJt>vo   c]io  i:unicírio   de  -L`-.bá,   peios   seus   Vereadores,   aprovou

e  eu  sanciono  a  segiJ.inte  lei:-

Art.   iQ   -  Fíca  o  Poder  E.xecutivo  autoriz'ido  a  abrir  urp.  cré.
dito  especia|   ,   a  títu|o  de  sub-em;.ao,   f|ue  dev-rá  ser  ír,-c|uída,  opor.-

tuna,`-.ente   em  7`i.oposta   orçaF.entária,   à   5ocii:DADE  Aiiic-AS   D-;  UBÁ",   ci.es-

ta   ci(.,,aó-eo

.``irt.   2g   -  Tfair'a  ocorrer  à  despesa  autorízacia  no  artigo  lQ
c'i  st,a  iei,   fica  aberto  o  crédito  esiieciai  de  Cr '.   io.C)oo,oo   (dez,  HL'..i

ci'uzeiros) .

Art.   3Q   .  Revo£:am_se   a`s  dísposíções  er+  contrárío,   ent;rando
esta  lei  em  vígor  na  dcit;a  de   sua  pul~ilicaçao.~

I`AI\TDo,   portanto,   a   tôd.-`Ls   as   aLILtoriclades   a   qu.ep.  o   conhecip.eI
-to  e  execuç"  desta  lei  pertencer,  que  a  cur.ipram  e  a  fat.`mm  cumprir

tão  in+,e±±amente  como  neia  se  contém.
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